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– Acento circunflexo: Empregado acima das vogais “a” e” e 
“o”para indicar sílaba tônica em vogal fechada. Ex.: acadêmico, ân-
cora, avô. 

– Acento grave/crase: Indica a junção da preposição “a” com 
o artigo “a”. Ex: “Chegamos à casa”. Esse acento não indica sílaba 
tônica!

– Til: Sobre as vogais “a” e “o”, indica que a vogal de determina-
da palavra tem som nasal, e nem sempre recai sobre a sílaba tônica. 
Exemplo: a palavra órfã tem um acento agudo, que indica que a 
sílaba forte é “o” (ou seja, é acento tônico), e um til (˜), que indica 
que a pronúncia da vogal “a” é nasal, não oral. Outro exemplo se-
melhante é a palavra bênção.  

— Monossílabas Tônicas e Átonas
Mesmo as palavras com apenas uma sílaba podem sofrer alte-

ração de intensidade de voz na sua pronúncia. Exemplo: observe o 
substantivo masculino “dó” e a preposição “do” (contração da pre-
posição “de” + artigo “o”).  Ao comparar esses termos, perceber-
mos que o primeiro soa mais forte que o segundo, ou seja, temos 
uma monossílaba tônica e uma átona, respectivamente. Diante de 
palavras monossílabas, a dica para identificar se é tônica (forte) ou 
fraca átona (fraca) é pronunciá-las em uma frase, como abaixo:

“Sinto grande dó ao vê-la sofrer.”
“Finalmente encontrei a chave do carro.”

Recebem acento gráfico:  
– As monossílabas tônicas terminadas em: -a(s) → pá(s), má(s); 

-e(s) → pé(s), vê(s); -o(s) → só(s), pôs. 
– As monossílabas tônicas formados por ditongos abertos -éis, 

-éu, -ói. Ex: réis, véu, dói. 

Não recebem acento gráfico:
– As monossílabas tônicas: par, nus, vez, tu, noz, quis. 
– As formas verbais monossilábicas terminadas em “-ê”, nas 

quais a 3a pessoa do plural termina em “-eem”. Antes do novo acor-
do ortográfico, esses verbos era acentuados. Ex.: Ele lê → Eles lêem 
leem.

Exceção! O mesmo não ocorre com os verbos monossilábicos 
terminados em “-em”, já que a terceira pessoa termina em “-êm”. 
Nesses caso, a acentuação permanece acentuada. Ex.: Ele tem → 
Eles têm; Ele vem → Eles vêm. 

Acentuação das palavras Oxítonas 
As palavras cuja última sílaba é tônica devem ser acentuadas 

as oxítonas com sílaba tônica terminada em vogal tônica -a, -e e 
-o, sucedidas ou não por -s. Ex.: aliás, após, crachá, mocotó, pajé, 
vocês. Logo, não se acentuam as oxítonas terminadas em “-i” e “-u”. 
Ex.:  caqui, urubu. 

Acentuação das palavras Paroxítonas
São classificadas dessa forma as palavras cuja penúltima sílaba 

é tônica. De acordo com a regra geral, não se acentuam as pala-
vras paroxítonas, a não ser nos casos específicos relacionados abai-
xo. Observe as exceções: 

– Terminadas em -ei e -eis. Ex.: amásseis, cantásseis, fizésseis, 
hóquei, jóquei, pônei, saudáveis. 

– Terminadas em -r, -l, -n, -x e -ps. Ex.: bíceps, caráter, córtex, 
esfíncter, fórceps, fóssil, líquen, lúmen, réptil, tórax.  

– Terminadas em -i e -is. Ex.: beribéri, bílis, biquíni, cáqui, cútis, 
grátis, júri, lápis, oásis, táxi. 

– Terminadas em -us. Ex.: bônus, húmus, ônus, Vênus, vírus, 
tônus.  

– Terminadas em -om e -ons. Ex.: elétrons, nêutrons, prótons. 
– Terminadas em -um e -uns. Ex.: álbum, álbuns, fórum, fóruns, 

quórum, quóruns.  
– Terminadas em -ã e -ão. Ex.: bênção, bênçãos, ímã, ímãs, 

órfã, órfãs, órgão, órgãos, sótão, sótãos.  

Acentuação das palavras Proparoxítonas
Classificam-se assim as palavras cuja antepenúltima sílaba é 

tônica, e todas recebem acento, sem exceções. Ex.: ácaro, árvore, 
bárbaro, cálida, exército, fétido, lâmpada, líquido, médico, pássaro, 
tática, trânsito. 

Ditongos e Hiatos 
Acentuam-se: 
– Oxítonas com sílaba tônica terminada em abertos “_éu”, 

“_éi” ou “_ói”, sucedidos ou não por “_s”. Ex.: anéis, fiéis, herói, 
mausoléu, sóis, véus. 

– As letras “_i” e “_u” quando forem a segunda vogal tônica de 
um hiato e estejam isoladas ou sucedidas por “_s” na sílaba. Ex.: caí 
(ca-í), país (pa-ís), baú (ba-ú). 

Não se acentuam: 
– A letra “_i”, sempre que for sucedida por de “_nh”. Ex.: moi-

nho, rainha, bainha. 
– As letras “_i” e o “_u” sempre que aparecerem repetidas. Ex.: 

juuna, xiita. xiita. 
– Hiatos compostos por “_ee” e “_oo”. Ex.: creem, deem, leem, 

enjoo, magoo. 

O Novo Acordo Ortográfico 
Confira as regras que levaram algumas palavras a perderem 

acentuação em razão do Acordo Ortográfico de 1990, que entrou 
em vigor em 2009:

1 – Vogal tônica fechada -o de -oo em paroxítonas. 
Exemplos: enjôo – enjoo; magôo – magoo; perdôo – perdoo; 

vôo – voo; zôo – zoo. 

2 – Ditongos abertos -oi e -ei em palavras paroxítonas. 
Exemplos: alcalóide – alcaloide; andróide – androide; alcalóide 

– alcaloide; assembléia – assembleia; asteróide – asteroide; euro-
péia – europeia.

3 – Vogais -i e -u precedidas de ditongo em paroxítonas. 
Exemplos: feiúra – feiura; maoísta – maoista; taoísmo – taois-

mo. 

4 – Palavras paroxítonas cuja terminação é -em, e que pos-
suem -e tônico em hiato. 

Isso ocorre com a 3a pessoa do plural do presente do indicativo 
ou do subjuntivo. Exemplos: deem; lêem – leem; relêem – releem; 
revêem.

5 – Palavras com trema: somente para palavras da língua por-
tuguesa. Exemplos: bilíngüe – bilíngue; enxágüe – enxágue; linguïça 
– linguiça.
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2 – Princípio da Não contradição
p = q v p ≠ q
Estamos estabelecendo que apenas uma coisa pode acontecer 

às nossas proposições. Ou elas são iguais ou são diferentes, ou seja, 
não podemos ter que uma proposição igual e diferente a outra ao 
mesmo tempo.

3 – Princípio do Terceiro excluído
p v ¬ p
Por fim, estabelecemos que uma proposição ou é verdadeira 

ou é falsa, não havendo mais nenhuma opção, ou seja, excluindo 
uma nova (como são duas, uma terceira) opção).

DICA: Vimos então as principais estruturas lógicas, como lida-
mos com elas e quais as regras para jogarmos este jogo. Então, es-
creva várias frases, julgue se são proposições ou não e depois tente 
traduzi-las para a linguagem simbólica que aprendemos.

LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO
Quando falamos sobre lógica de argumentação, estamos nos 

referindo ao processo de argumentar, ou seja, através de argumen-
tos é possível convencer sobre a veracidade de certo assunto.

No entanto, a construção desta argumentação não é necessa-
riamente correta. Veremos alguns casos de argumentação, e como 
eles podem nos levar a algumas respostas corretas e outras falsas.

Analogias: Argumentação pela semelhança (analogamente)
Todo ser humano é mortal
Sócrates é um ser humano
Logo Sócrates é mortal

Inferências: Argumentar através da dedução
Se Carlos for professor, haverá aula
Se houve aula, então significa que Carlos é professor, caso con-

trário, então Carlos não é professor

Deduções: Argumentar partindo do todo e indo a uma parte 
específica

Roraima fica no Brasil
A moeda do Brasil é o Real
Logo, a moeda de Roraima é o Real

Indução: É a argumentação oposta a dedução, indo de uma 
parte específica e chegando ao todo

Todo professor usa jaleco
Todo médico usa jaleco
Então todo professor é médico

Vemos que nem todas as formas de argumentação são verda-
des universais, contudo, estão estruturadas de forma a parecerem 
minimamente convincentes. Para isso, devemos diferenciar uma 
argumentação verdadeira de uma falsa. Quando a argumentação 
resultar num resultado falso, chamaremos tal argumentação de so-
fismo1.

1  O termo sofismo vem dos Sofistas, pensadores não alinhados aos movimen-
tos platônico e aristotélico na Grécia dos séculos V e IV AEC, sendo considera-

dos muitas vezes falaciosos por essas linhas de pensamento. Desta forma, o 
termo sofismo se refere a quando a estrutura foge da lógica tradicional e se 

obtém uma conclusão falsa.

No sofismo temos um encadeamento lógico, no entanto, esse 
encadeamento se baseia em algumas sutilezas que nos conduzem a 
resultados falsos. Por exemplo:

A água do mar é feita de água e sal
A bolacha de água e sal é feita de água e sal
Logo, a bolacha de água e sal é feita de mar (ou o mar é feito 

de bolacha)
Esta argumentação obviamente é falsa, mas está estruturada 

de forma a parecer verdadeira, principalmente se vista com pressa.
Convidamos você, caro leitor, para refletir sobre outro exemplo 

de sofismo:
Queijo suíço tem buraco
Quanto mais queijo, mais buraco
Quanto mais buraco, menos queijo
Então quanto mais queijo, menos queijo?

LÓGICA SENTENCIAL (OU PROPOSICIONAL)
A lógica proposicional é baseada justamente nas proposições 

e suas relações. Podemos ter dois tipos de proposições, simples ou 
composta.

Em geral, uma proposição simples não utiliza conectivos (e; ou; 
se; se, e somente se). Enquanto a proposição composta são duas ou 
mais proposições (simples) ligadas através destes conectivos.

Mas às vezes uma proposição composta é de difícil análise. 
“Carlos é professor e a moeda do Brasil é o Real”.  Se Carlos não 
for professor e a moeda do Brasil for o real, a proposição composta 
é verdadeira ou falsa? Temos uma proposição verdadeira e falsa? 
Como podemos lidar com isso?

A melhor maneira de analisar estas proposições compostas é 
através de tabelas-verdades.

A tabela verdade é montada com todas as possibilidades que 
uma proposição pode assumir e suas combinações. Se quiséssemos 
saber sobre uma proposição e sua negativa, teríamos a seguinte ta-
bela verdade:

p ~p

V F

F V

A tabela verdade de uma conjunção (p ^ q) é a seguinte:

p q p ^ q

V V V

V F F

F V F

F F F
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Parágrafo único - A designação para funções de direção, chefia 
e assessoramento superior e intermediário, recairá, preferencial-
mente, em servidor ocupante de cargo de provimento permanente, 
observados os requisitos estabelecidos em lei e em regulamento.

Art. 12 - A nomeação para cargo de classe inicial de carreira 
depende de prévia habilitação em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, obedecida a ordem de classificação e o prazo 
de sua validade.

Parágrafo único - Os demais requisitos para o ingresso e o de-
senvolvimento do servidor na carreira serão estabelecidos em nor-
mas legais e seus regulamentos.

SEÇÃO III -
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 13 - O concurso público será de provas ou de provas e tí-
tulos, realizando-se mediante autorização do Chefe do respectivo 
Poder, de acordo com o disposto em lei e regulamento.

Parágrafo único - No caso de empate, terão preferência, suces-
sivamente:

a)o candidato que tiver mais tempo de serviço prestado ao Es-
tado da Bahia;

b)outros que o edital estabelecer, compatíveis com a finalidade 
do concurso.

Art. 14 - O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, 
podendo ser prorrogado, dentro deste prazo, uma única vez, por 
igual período, a critério da administração.

Parágrafo único - O prazo de validade do concurso, as condi-
ções de sua realização, os critérios de classificação e convocação e 
o procedimento recursal cabível serão fixados em edital, que será 
publicado no Diário Oficial.

Art. 15 - A realização do concurso será centralizada no órgão 
incumbido da administração central de pessoal de cada Poder, salvo 
as exceções legais.

SEÇÃO IV -
DA POSSE

Art. 16 - Posse é a investidura em cargo público.
Parágrafo único - A aceitação expressa das atribuições, deveres 

e responsabilidades inerentes ao cargo público, com o compromis-
so de bem servir, será formalizada com a assinatura de termo pela 
autoridade competente e pelo empossado.

Art. 17 - A autoridade que der posse terá de verificar, sob pena 
de responsabilidade, se foram satisfeitos os requisitos estabeleci-
dos em lei ou regulamento, para a investidura.

Art. 18 - São competentes para dar posse:
I- o Governador do Estado e os Presidentes do Tribunal de Justi-

ça e da Assembléia Legislativa aos dirigentes de órgãos que lhe são 
diretamente subordinados;

II- os Secretários de Estado aos dirigentes superiores das autar-
quias e fundações vinculadas às respectivas pastas e aos servidores 
dos órgãos que lhes são diretamente subordinados;

III- os Procuradores Gerais do Estado e da Justiça aos servidores 
que lhes são diretamente subordinados;

IV- os Presidentes dos Tribunais de Contas aos respectivos ser-
vidores, na forma determinada em suas respectivas leis orgânicas;

V- os dirigentes superiores das autarquias e fundações aos ser-
vidores que lhes são diretamente subordinados;

VI- os dirigentes dos serviços de administração ou órgão equi-
valente aos demais servidores.

Art. 19 - A posse deverá verificar-se até 30 (trinta) dias, con-
tados da data da publicação do ato de nomeação no órgão oficial, 
podendo ser prorrogada por mais 30 (trinta) dias, a requerimento 
do interessado, no prazo original.

§ 1º - Quando se tratar de servidor em gozo de licença, ou 
afastado legalmente, o prazo será contado a partir do término do 
impedimento.

§ 2º - Se a posse não se der dentro do prazo, o ato de nomea-
ção será considerado

sem efeito.
§ 3º - A posse poderá ocorrer por procuração específica.
§ 4º - O empossado, ao se investir no cargo de provimento per-

manente ou temporário, apresentará, obrigatoriamente, declara-
ção de bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração 
de exercício de outro cargo, emprego ou função pública.

Art. 20 - A posse em cargo público dependerá de prévia inspe-
ção médica oficial.

Parágrafo único - Só poderá ser empossado aquele que for jul-
gado apto, física e mentalmente para o exercício do cargo.

SEÇÃO V -
DO EXERCÍCIO

Art. 21 - Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo.

§ 1º - É de 30 (trinta) dias o prazo para o servidor entrar em 
exercício, contados da data da posse, ou, quando inexigível esta, da 
data de publicação oficial do ato de provimento.

§ 2º - Na hipótese de encontrar-se o servidor afastado legal-
mente, o prazo a que se refere o § 1º será contado a partir do tér-
mino do afastamento.

§ 3º - O servidor que não entrar em exercício, dentro do prazo 
legal, será exonerado de ofício.

§ 4º - À autoridade competente do órgão ou entidade para 
onde for designado o servidor incumbe dar-lhe exercício.

Art. 22 - O início, a suspensão, a interrupção e o reinicio do 
exercício serão registrados no assentamento do servidor.

Parágrafo único - ao entrar em exercício, o servidor apresentará 
ao órgão competente os elementos necessários ao assentamento 
individual.

Art. 23 - O servidor relotado, removido ou afastado, que deva 
ter exercício em outra localidade, terá 30 (trinta) dias para entrar 
em exercício.

Parágrafo único - Na hipótese de encontrar-se o servidor afas-
tado legalmente, aplica-se o disposto no § 2º do artigo 21.

Art. 24 - O ocupante do cargo de provimento permanente fica 
sujeito a 30 (trinta) horas semanais de trabalho, salvo quando a lei 
estabelecer duração diversa.

Art. 25 - Além do cumprimento do estabelecido no artigo an-
terior, o ocupante de cargo de provimento temporário poderá ser 
convocado sempre que houver interesse da administração.

Art. 26 - O servidor somente poderá participar de missão ou 
estudos no exterior, mediante expressa autorização do Chefe do Po-
der a que esteja vinculado.

§ 1º - A ausência não excederá a 2 (dois) anos, prorrogáveis por 
mais 2 (dois) e, finda a missão ou estudo, somente decorrido igual 
período poderá ser permitida nova ausência.
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III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença re-
ligiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, 
por determinação judicial; (Vide Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-
ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, 
no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução pro-
cessual penal; (Vide Lei nº 9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profis-
são, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguarda-
do o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, per-
manecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em lo-
cais abertos ao público, independentemente de autorização, desde 
que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade com-
petente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 
a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-
rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvi-
das ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-
-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente auto-
rizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, me-
diante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, des-
de que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dis-
pondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdei-
ros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intér-
pretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais pri-
vilégio temporário para sua utilização, bem como proteção às cria-
ções industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas 
e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal 
do “de cujus”;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-
sumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos infor-
mações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou ge-
ral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilida-
de, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança 
da sociedade e do Estado; (Regulamento)  (Vide Lei nº 12.527, de 
2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pa-
gamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-
tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defe-
sa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direi-

tos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e impres-

critível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;



PEDAGOGIA

224224
a solução para o seu concurso!

Editora

A Educação compete todos os detalhes, em toda a amplitude das 
situações que produzem ou provocam aprendizagem. Consideramos 
Educação como o campo característico da categoria dos humanos, por-
que a definimos como a esfera das aprendizagens. Ela é característica 
do humano, uma vez que o homem tem como sua marca definidora o 
fato de ser um ser de cultura, por conseguinte, um ser que aprende.

Aprender pode ser definido como a forma construída pelo bi-
cho-homem de enfrentamento da realidade que o circunda e que 
lhe permite sobreviver ou, mais ainda, que lhe permite transformar 
o seu entorno com vistas a sua felicidade. Em face da complexidade 
e da amplitude dos fenômenos que regem os atos de aprender, a 
sua abordagem é intrinsecamente interdisciplinar. Assim, educação 
se faz obrigatoriamente a partir dos múltiplos enfoques.

No esquema acima, a passagem do exterior ao interior está as-
sociada a um movimento cada vez mais especializado, do informal 
ao formal. Assim, Educação na região exterior à Pedagogia, com-
preenderia as responsabilidades e as atuações da sociedade como 
um todo em suas ações (não propriamente intencionais) provoca-
doras de aprendizagens. Tratar-se-ia da atmosfera que se gera, pelo 
tipo de organização social e material dos agrupamentos humanos.

Na Pedagogia, restringe-se a amplitude para reforçar a profun-
didade da abordagem dos fenômenos do aprender. Para explicar 
a Pedagogia, é útil passar-se à definição da Didática, uma vez que 
aquela abarca esta.

A Didática é a parte da Pedagogia que se ocupa das aprendi-
zagens complexas que requerem sistematização e organização. A 
Pedagogia pode ser entendida como o contexto que possibilita a 
Didática. Ela se ocupa do ambiente que possibilita as aprendizagens 
mais pontuais e especificas dos campos científicos, que configuram 
as disciplinas escolares.

A Didática é a ciência que dá conta de fazer com que alguém, 
não tendo um certo conhecimento, passe a tê-lo; isto é, ela se 
ocupa da construção dos conhecimentos, na perspectiva constru-
tivista. Porém o que são conhecimentos? Quais suas característi-
cas definidoras? Quais suas relações com o saber? O que saber e 
conhecimento têm em comum e em que divergem? Há entre eles 
precedência ou complementaridade? Estas e outras perguntas se-
rão abordadas, a seguir, através da conceituação e classificação de 
quatro produtos da aprendizagem.

• Produtos de Aprendizagem
Dentre os múltiplos ângulos em que a aprendizagem pode ser 

analisada, merece importância a caracterização dos tipos de pro-
dutos que dela derivam. Propomos o esquema que segue, como 
síntese de uma abordagem destes produtos.

Não Sistematizada Sistematizada

Não 
transformadora

Chute Conhecimento

Transformadora Saber Práxis

Consideramos nestes produtos de aprendizagem dois atributos 
principais: a sua sistematização e a sua capacidade de transforma-
ção. A combinatória da presença ou da ausência desses dois atribu-
tos caracteriza os quatro espaços deste esquema, isto é, o chute, o 
saber, o conhecimento e a práxis.

Denominamos chute um produto da aprendizagem não siste-
matizado e não transformador. Chute pode ser tomado como algo 
aproximado a improviso. Como define o dicionário Aurélio, improvi-
so é um produto intelectual inspirado na própria ocasião e feito de 
repente, sem preparo.

Observemos que estamos nos atendo à definição de improviso, 
enquanto produto intelectual sem preparo, que é o chute. Não con-
sideramos, neste contexto, a validade da intuição ou da espontanei-
dade, que também podem estar embutidas no sentido comumente 
dado à palavra improviso. Chute, portanto, tem aqui a conotação de 
algo aprendido muito superficialmente, localizado, sem nenhuma 
generalização.

Chamamos de saber o produto de aprendizagem não sistemati-
zado, mas transformador. Um produto de aprendizagem é transfor-
mador na medida em que acrescenta ser a quem aprende, modifi-
cando lhe em algo a maneira de viver.

Uma aprendizagem não é sistematizada quando ela é apenas 
descritiva de etapas de soluções de um problema, sem entrar na 
análise desta solução. O saber implica num valor capaz de mobilizar 
energias de quem aprende, a ponto de levá-lo a novas formas de 
vida.

Chamamos de conhecimento um produto de aprendizagem 
sistematizado, mas não transformador. Uma aprendizagem não é 
transformadora, quando ela somente instrumentaliza teoricamente 
de forma desvinculada da prática.

Um produto de aprendizagem não é transformador quando 
apenas ilustra, sem mover o aprendiz a incorporar nova postura 
existencial ou nova capacitação prática. Um produto de aprendiza-
gem é sistematizado, quando ele chega à explicação das causas dos 
problemas enfrentados; e isto de forma organizada. Esta organiza-
ção pode ser explicitada em livros ou similares, por escrito.

O saber transforma, mas não é sistematizado. O conhecimento 
é sistematizado, mas não é transformador.

O saber é pessoal; e o conhecimento é social ou socializável, 
na medida em que pode ser ou é sistematizado. O saber é mais 
ligado à ação, enquanto o conhecimento é mais ligado à reflexão e à 
linguagem. O saber tem mais a ver com percepções e movimentos, 
enquanto o conhecimento tem mais a ver com as palavras.

A interpenetração entre saber e conhecimento é o produto da 
aprendizagem que realmente interessa ao ser humano, ou seja, um 
produto de aprendizagem que é sistematizado e transformador, ao 
qual damos o nome de práxis. A práxis pode ser definida como a 
continua conversão do conhecimento em ação transformadora e da 
ação transformadora em conhecimento.

A Psicologia tem como objeto o comportamento humano. Para 
estudá-lo, ela faz recortes, que constituem suas subáreas: ao indi-
víduo que aprende corresponde a Psicologia de Aprendizagem, ao 
indivíduo que se desenvolve corresponde a Psicologia do Desenvol-



PEDAGOGIA

225
a solução para o seu concurso!

Editora

vimento, ao indivíduo que se relaciona no grupo, a Psicologia Social, 
ao indivíduo que se constitui como individualidade, a Psicologia da 
Personalidade, e assim por diante.

Em cada subárea surgem, evidentemente, várias teorias. Den-
tre as subáreas de Psicologia, as que têm tido um papel destacado 
na Educação são: a Psicometria, a Psicologia da Aprendizagem e a 
Psicologia do Desenvolvimento.

Voltando-se a afirmativa de que a Didática tem por função pri-
mordial, levar o educando a aprender, não podemos desvincular de 
sua estrutura o auxílio da ciência psicológica, pois na medida em 
que aplica as formulações cientificas fornecidas por esta ciência, 
responde à perguntas como:

• Quem Aprende?
• Como Aprende?

Por meio dos conhecimentos psicológicos, que diferem e carac-
terizam o sujeito que aprende e os processos ou formas de apren-
dizagem é que a didática pode formular princípios, indicar normas 
convenientes de ensino, sugerir meios adequados para uma orien-
tação realmente eficiente da aprendizagem.

Do ponto de vista psicológico, os determinantes mais signifi-
cativos no campo educacional, estão relacionados as diferenças de 
personalidade, quer no aspecto de diferenças de inteligência, quer 
nas diferenças estruturais de própria personalidade.

Caso o professor deseje ser um educador e não apenas um ins-
trutor, sua tarefa se centralizará no aluno e para tal, é indispensável 
o seu conhecimento. De maneira geral, as contribuições da escola 
no desenvolvimento da personalidade podem ser sintetizadas da 
seguinte maneira:

— Atividades de grupo dão aos alunos a oportunidade de con-
tribuir e de se sentirem aprovados;

— O sociograma pode auxiliar o professor a colocar um aluno 
junto aquele de quem gosta, dando-lhe apoio emocional;

— O professor pode diminuir a competição;
— Unidades de programas voltadas para problemas de rela-

ções sociais ajudam os alunos inibidos e inexperientes a saber como 
prosseguir;

— Como lidar com as diferenças individuais;
— Permitir que o aluno discuta suas hipóteses e orientá-lo para 

a escolha de soluções que levem ao desenvolvimento harmonioso 
de sua personalidade.

É preciso lembrar, no entanto, que a aprendizagem é um pro-
cesso que ocorre no aluno, é um processo pessoal, logo, se não 
conhecemos este aluno e a maneira como este processo se desen-
volve, não pode haver ensino eficiente, com economia de tempo e 
esforço e elevação na produtividade.

Daí o fato de se enfatizar o “como se aprende” o “onde se pas-
sa esta aprendizagem”. Os produtos da aprendizagem serão con-
sequências e não causa do ensino. Há necessidade de o professor 
conhecer o seu aluno como um todo, para que a aprendizagem va-
lorize o aluno como centro de ensino.

As situações de classe são extremamente complexas e é tarefa 
do psicólogo analisá-las e tratar de compreender não só os princí-
pios de aprendizagem, mas as motivações que as determinam. Se-
ria interessante que o professor levasse o aluno a perceber que ele 
próprio é um estimulo.

Sara Pain afirma que só aprendo quando alguém primeiro me 
olha, reconhece-me como sujeito desejante e depois se volta para 
o conhecimento. Quando o professor dirigir o seu olhar para o co-
nhecimento, o olhar de quem vai aprender também se volta para lá.

O primeiro passo para que alguém aprenda é que ele seja re-
conhecido por um outro, do ponto de vista da identidade pessoal e 
da possibilidade de interação cognitiva. Esses dois, quem aprende 
e quem ensina, visam a explicar a realidade, explicar para transfor-
má-la. Mas a realidade não é atingida diretamente pelo aluno com 
o professor.

Entre eles, há sistemas de valores, uma cultura, uma rede de 
significados. O professor e o aluno só vão abordar da realidade 
aquilo que é considerado como valor; esse sistema de valores é que 
determina a ciência. Além disso, o trânsito entre o sujeito epistêmi-
co desejante e a realidade se faz através da linguagem.

A linguagem é o veículo da aprendizagem. A linguagem, tanto 
das palavras, quanto a linguagem de percepção e a linguagem dos 
movimentos.

As relações entre a Psicologia e a Educação, não são relações 
de uma ciência normativa e de uma ciência ou de uma arte aplica-
das. Isto é, não cabe à Psicologia normatizar a ação pedagógica e 
nem é a ação pedagógica uma aplicação da Psicologia. A Psicologia 
deve, antes, compreender as condições e motivos que constituem a 
conduta do indivíduo na instituição escolar em sua especificidade.

Para conhecer a criança, diz-nos Wallon (1975, p. 20), é “indis-
pensável observá-la nos seus diferentes campos e nos diferentes 
exercícios de sua atividade quotidiana e na escola em particular”.

Continua Wallon (1975, p. 48), muitas das inaptidões dos alu-
nos se devem a uma ruptura na cadeia dos significados, cabendo ao 
professor identificar quais as categorias de pensamento que faltam 
à criança e encaminhar sua ação no sentido de criá-las.

O estudo da Psicologia Educacional não se destina a propor-
cionar fórmulas de comportamento ou receitas especificas para 
males pedagógicos. É mais realístico esperar que ele permita me-
lhores perspectivas sobre os processos psicológicos implicados na 
educação. A psicologia educacional proporciona ao professor um 
esquema de referências que lhe permitem exercer suas funções 
mais adequadamente.

— Fundamentos Filosóficos
Para educarmos os homens de um modo sensato e esclareci-

do, convém saber no que queremos que eles se tornem quando os 
educamos. E para sabê-lo é necessário indagar para que vivem os 
homens - ou seja, investigar qual pode ser a finalidade da vida e o 
que ela deve ser.

Portanto, devemos inquirir sobre a natureza do mundo e os 
limites que este fixa para o que o homem pode saber e fazer. A 
natureza humana, a boa vida e o lugar do homem no esquema das 
coisas estão entre os tópicos perenes de Filosofia.

Refletindo sobre o significado da educação para a vida humana, 
teremos de, mais cedo ou mais tarde, considerar filosoficamente a 
educação. O que é, pois, a Filosofia e qual a sua contribuição para 
a educação?

A Filosofia é a tentativa para pensar do modo mais genérico e 
sistemático em tudo o que existe no universo, no “todo da realida-
de”. Aí, temos a Filosofia como especulação - seu aspecto contem-
plativo e conjetural.
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II - participar na formulação, acompanhamento e avaliação da 
política nacional do idoso;

III - promover as articulações intraministeriais e interministe-
riais necessárias à implementação da política nacional do idoso;

IV - (Vetado;)

V - elaborar a proposta orçamentária no âmbito da promoção 
e assistência social e submetê-la ao Conselho Nacional do Idoso.

Parágrafo único. Os ministérios das áreas de saúde, educação, 
trabalho, previdência social, cultura, esporte e lazer devem elaborar 
proposta orçamentária, no âmbito de suas competências, visando 
ao financiamento de programas nacionais compatíveis com a polí-
tica nacional do idoso.

Art. 9º (Vetado.)
Parágrafo único. (Vetado.)

CAPÍTULO IV
DAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Art. 10. Na implementação da política nacional do idoso, são 
competências dos órgãos e entidades públicos:

I - na área de promoção e assistência social:
a) prestar serviços e desenvolver ações voltadas para o atendi-

mento das necessidades básicas do idoso, mediante a participação 
das famílias, da sociedade e de entidades governamentais e não-
-governamentais.

 b) estimular a criação de incentivos e de alternativas de atendi-
mento ao idoso, como centros de convivência, centros de cuidados 
diurnos, casas-lares, oficinas abrigadas de trabalho, atendimentos 
domiciliares e outros;

c) promover simpósios, seminários e encontros específicos;
d) planejar, coordenar, supervisionar e financiar estudos, levan-

tamentos, pesquisas e publicações sobre a situação social do idoso;
e) promover a capacitação de recursos para atendimento ao 

idoso;
II - na área de saúde:
a) garantir ao idoso a assistência à saúde, nos diversos níveis de 

atendimento do Sistema Único de Saúde;
b) prevenir, promover, proteger e recuperar a saúde do idoso, 

mediante programas e medidas profiláticas;
c) adotar e aplicar normas de funcionamento às instituições 

geriátricas e similares, com fiscalização pelos gestores do Sistema 
Único de Saúde;

d) elaborar normas de serviços geriátricos hospitalares;
e) desenvolver formas de cooperação entre as Secretarias de 

Saúde dos Estados, do Distrito Federal, e dos Municípios e entre os 
Centros de Referência em Geriatria e Gerontologia para treinamen-
to de equipes interprofissionais;

f) incluir a Geriatria como especialidade clínica, para efeito de 
concursos públicos federais, estaduais, do Distrito Federal e muni-
cipais;

g) realizar estudos para detectar o caráter epidemiológico de 
determinadas doenças do idoso, com vistas a prevenção, tratamen-
to e reabilitação; e

h) criar serviços alternativos de saúde para o idoso;
III - na área de educação:
a) adequar currículos, metodologias e material didático aos 

programas educacionais destinados ao idoso;

b) inserir nos currículos mínimos, nos diversos níveis do ensino 
formal, conteúdos voltados para o processo de envelhecimento, de 
forma a eliminar preconceitos e a produzir conhecimentos sobre o 
assunto;

c) incluir a Gerontologia e a Geriatria como disciplinas curricu-
lares nos cursos superiores;

d) desenvolver programas educativos, especialmente nos 
meios de comunicação, a fim de informar a população sobre o pro-
cesso de envelhecimento;

e) desenvolver programas que adotem modalidades de ensino 
à distância, adequados às condições do idoso;

f) apoiar a criação de universidade aberta para a terceira idade, 
como meio de universalizar o acesso às diferentes formas do saber;

IV - na área de trabalho e previdência social:
a) garantir mecanismos que impeçam a discriminação do idoso 

quanto a sua participação no mercado de trabalho, no setor público 
e privado;

b) priorizar o atendimento do idoso nos benefícios previden-
ciários;

c) criar e estimular a manutenção de programas de preparação 
para aposentadoria nos setores público e privado com antecedên-
cia mínima de dois anos antes do afastamento;

V - na área de habitação e urbanismo:
a) destinar, nos programas habitacionais, unidades em regime 

de comodato ao idoso, na modalidade de casas-lares;
b) incluir nos programas de assistência ao idoso formas de 

melhoria de condições de habitabilidade e adaptação de moradia, 
considerando seu estado físico e sua independência de locomoção;

c) elaborar critérios que garantam o acesso da pessoa idosa à 
habitação popular;

d) diminuir barreiras arquitetônicas e urbanas;
VI - na área de justiça:
a) promover e defender os direitos da pessoa idosa;
b) zelar pela aplicação das normas sobre o idoso determinando 

ações para evitar abusos e lesões a seus direitos;
VII - na área de cultura, esporte e lazer:
a) garantir ao idoso a participação no processo de produção, 

reelaboração e fruição dos bens culturais;
b) propiciar ao idoso o acesso aos locais e eventos culturais, 

mediante preços reduzidos, em âmbito nacional;
c) incentivar os movimentos de idosos a desenvolver atividades 

culturais;
 d) valorizar o registro da memória e a transmissão de informa-

ções e habilidades do idoso aos mais jovens, como meio de garantir 
a continuidade e a identidade cultural;

e) incentivar e criar programas de lazer, esporte e atividades 
físicas que proporcionem a melhoria da qualidade de vida do idoso 
e estimulem sua participação na comunidade.

§ 1º É assegurado ao idoso o direito de dispor de seus bens, 
proventos, pensões e benefícios, salvo nos casos de incapacidade 
judicialmente comprovada.

§ 2º Nos casos de comprovada incapacidade do idoso para gerir 
seus bens, ser-lhe-á nomeado Curador especial em juízo.

§ 3º Todo cidadão tem o dever de denunciar à autoridade com-
petente qualquer forma de negligência ou desrespeito ao idoso.
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CAPÍTULO V
DO CONSELHO NACIONAL

Art. 11. (Vetado.)
Art. 12. (Vetado.)
Art. 13. (Vetado.)
Art. 14. (Vetado.)
Art. 15. (Vetado.)
Art. 16. (Vetado.)
Art. 17. (Vetado.)
Art. 18. (Vetado.)

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

        Art. 19. Os recursos financeiros necessários à implantação 
das ações afetas às áreas de competência dos governos federal, es-
taduais, do Distrito Federal e municipais serão consignados em seus 
respectivos orçamentos.

Art. 20. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 
sessenta dias, a partir da data de sua publicação.

 Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 4 de janeiro de 1994, 173º da Independência e 106º 

da República.

LEI Nº 10.741/2003 (ESTATUTO DO IDOSO).

LEI No 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003.

Dispõe sobre o Estatuto da Pessoa Idosa e dá outras providên-
cias.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º É instituído o Estatuto da Pessoa Idosa, destinado a re-
gular os direitos assegurados às pessoas com idade igual ou supe-
rior a 60 (sessenta) anos.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 
2022)

Art. 2º A pessoa idosa goza de todos os direitos fundamentais 
inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de 
que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, 
todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saú-
de física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espi-
ritual e social, em condições de liberdade e dignidade.    (Redação 
dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 3º É obrigação da família, da comunidade, da sociedade 
e do poder público assegurar à pessoa idosa, com absoluta priori-
dade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à edu-
cação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à 
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comu-
nitária.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

 § 1º A garantia de prioridade compreende:    (Redação dada 
pela Lei nº 13.466, de 2017)

 I – atendimento preferencial imediato e individualizado junto 
aos órgãos públicos e privados prestadores de serviços à população;

 II – preferência na formulação e na execução de políticas so-
ciais públicas específicas;

III – destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas rela-
cionadas com a proteção à pessoa idosa;    (Redação dada pela Lei 
nº 14.423, de 2022)

IV – viabilização de formas alternativas de participação, ocupa-
ção e convívio da pessoa idosa com as demais gerações;    (Redação 
dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

V – priorização do atendimento da pessoa idosa por sua pró-
pria família, em detrimento do atendimento asilar, exceto dos que 
não a possuam ou careçam de condições de manutenção da própria 
sobrevivência;    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

VI – capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas 
de geriatria e gerontologia e na prestação de serviços às pessoas 
idosas;    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

 VII – estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divul-
gação de informações de caráter educativo sobre os aspectos biop-
sicossociais de envelhecimento;

 VIII – garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de as-
sistência social locais.

IX – prioridade no recebimento da restituição do Imposto de 
Renda. (Incluído pela Lei nº 11.765, de 2008).

§ 2º Entre as pessoas idosas, é assegurada prioridade especial 
aos maiores de 80 (oitenta) anos, atendendo-se suas necessida-
des sempre preferencialmente em relação às demais pessoas ido-
sas.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 4º Nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo 
de negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e 
todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido 
na forma da lei.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

§ 1º É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direi-
tos da pessoa idosa.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

 § 2o As obrigações previstas nesta Lei não excluem da preven-
ção outras decorrentes dos princípios por ela adotados.

 Art. 5o A inobservância das normas de prevenção importará 
em responsabilidade à pessoa física ou jurídica nos termos da lei.

 Art. 6o Todo cidadão tem o dever de comunicar à autoridade 
competente qualquer forma de violação a esta Lei que tenha teste-
munhado ou de que tenha conhecimento.

Art. 7º Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e 
Municipais da Pessoa Idosa, previstos na Lei nº 8.842, de 4 de janei-
ro de 1994, zelarão pelo cumprimento dos direitos da pessoa idosa, 
definidos nesta Lei.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)




